
 
 
 
 INDICAÇÃO Nº 211.2019 
 
 
 

INDICO – na forma regimental ao Ex.mo Senhor 

Prefeito Municipal, estudos e ver da possibilidade da 

construção de um abrigo de passageiros, mais conhecido 

como "ponto de ônibus" na praça da Cenoura, em local a 

ser definido pela administração. 

 

 

JUSTIFICATIVA – Faço o presente pedido devido 

a reclamações da população que usam este meio de 

transporte. 

 

Edifício da Câmara Municipal de Marilândia do 

Sul, Estado do Paraná, em 07 de junho de 2019. 
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